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De acordo com o disposto no artigo 28.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada 

pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, o empregador público deve planear as atividades de natureza 

permanente ou temporária para cada exercício orçamental, tendo em consideração a missão, as atribuições, 

a estratégica, os objetivos fixados, as competências das unidades orgânicas e os recursos financeiros 

disponíveis. Para o efeito, é elaborado anualmente o respetivo mapa de pessoal, no qual se preveem os 

lugares necessários para o cabal desenvolvimento das atividades previstas e a executar no respetivo ano. 

Nos termos do n.º 3 do artigo 28.º da LTFP, o mapa de pessoal para o ano de 2024 acompanhou a proposta 

de Orçamento Municipal, tendo sido aprovado pela Assembleia Municipal em sessão de 29 de dezembro de 

2023, sob proposta da Câmara Municipal tomada em reunião ordinária realizada no dia 29 de novembro de 

2023, nos termos do disposto na alínea o) do n.º 1 do art.º 25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

conjugada pelo n.º 4 do artigo 29.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e alínea a) do n.º 2 do art.º 3.º do 

Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro. 

O mapa de pessoal, tratando-se de um documento importante de gestão de recursos humanos em que se 

preveem os lugares que permitem à Câmara Municipal recrutar e afetar os trabalhadores necessários para 

dar resposta a quaisquer exigências governativas, deve estar permanentemente adaptado às mudanças 

operadas no ano a que respeita, não configurando, por isso, um documento estático, podendo ser objeto de 

alterações e revisões. 

Extemporaneamente à aprovação do mapa de pessoal para o presente ano, foi detetada neste Município 

uma necessidade de recrutamento urgente à qual é necessário dar resposta em virtude da salvaguarda do 

interesse público, da qualidade do serviço municipal prestado e da proteção dos trabalhadores. Esta 

necessidade foi identificada pelo Chefe da Unidade de Desporto, Juventude e Associativismo (UDJA), dando 

conta de obstáculos concretos e atuais na organização do serviço por falta de recursos humanos suficientes.  

De acordo com a informação prestada pelo dirigente daquela unidade orgânica, atualmente existe uma 

grande dificuldade em garantir o cumprimento das competências do serviço de desporto, juventude e 

associativismo com o número diminuto de trabalhadores afetos àquela unidade, encontrando-se a prestação 

daquele serviço público a ser gerida com algum nível de esforço. Para melhorar esta situação, o dirigente 

efetuou o estudo dos recursos humanos necessários ao bom funcionamento do serviço, tendo proposto o 

recrutamento de 5 (cinco) assistentes operacionais, número que permitirá obter uma maior capacidade de 

trabalho útil, eficaz e eficiente, garantindo uma taxa de execução de tarefas e atividades superior à atual, 

bem como um maior grau de rotação dos trabalhadores, em respeito pela vida privada dos mesmos. Veja-se 

que recentemente os horários de trabalho do Município sofreram alterações, tendo as escalas daquela 

unidade orgânica sido contempladas de forma a servir a prestação dos vários serviços, no entanto, o 

recrutamento destes trabalhadores poderá permitir a implementação de novos horários, mais benéficos à 

conciliação da vida familiar, e contribuir para o cumprimento dos objetivos da unidade e dos horários de 

atendimento ao público.  

Refira-se, quanto à importância desta unidade orgânica na vida municipal, que o Município de Alvaiázere, e 

partindo do interesse em melhorar a qualidade de vida dos seus habitantes, tem vindo a apostar num 

modelo de desenvolvimento da vertente desportiva no Concelho, procurando garantir a promoção de 

políticas de apoio e proximidade ao desporto em estrita colaboração com as associações de cariz desportivo. 

Com esta missão, pretende-se atingir objetivos de sustentabilidade territorial, saúde e bem-estar, tendo este 

concelho, em 2023, sido reconhecido como “Município Amigo do Desporto”. 

No contexto da estrutura orgânica interna do Município, compete à UDJA, de acordo com o disposto no 

artigo 34.º do Regulamento de Organização dos Serviços Municipais da Câmara Municipal de Alvaiázere 

(ROSM), publicado pelo regulamento n.º 766/2023 na 2.ª série do Diário da República, n.º 134, parte H, de 

12 de julho, promover atividades culturais, físicas e desportivas para as várias faixas etárias, fomentar, de 

forma educativa, a prática desportiva e a ocupação de tempos livres e acompanhar e estimular a atividade 

municipal associativa. Como tal, esta unidade orgânica está diretamente relacionada com a prestação de 

vários serviços no âmbito do desporto que envolvem a manutenção de instalações e de equipamentos, 

nomeadamente do pavilhão desportivo, estádio municipal e ginásio, e das piscinas municipais, cobertas e 

descobertas.  
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Perante esta contextualização, foi apresentada pelo Chefe de Unidade da UDJA a necessidade de 

recrutamento de assistentes operacionais, encontrando-se este serviço muito incapacitado por falta de 

recursos humanos disponíveis para garantir o seu funcionamento. Atualmente, o serviço funciona apenas 

com 3 (três) técnicos superiores e 3 (três) assistentes operacionais, sendo urgente e necessário garantir, de 

forma mais organizada, eficiente e económica, o cumprimento das tarefas de apoio geral indispensáveis ao 

funcionamento, gestão e organização dos serviços desportivos, nomeadamente as tarefas de abertura e 

encerramento das instalações nos devidos horários, montagem, desmontagem, distribuição e guarda do 

material existente, receção e vigilância de utentes, controlo da utilização dos equipamentos e conservação 

dos espaços, dando cumprimento a todos as atividades incluídas no programa anual sem dificuldades e 

atempadamente. 

Se, neste momento, se verifica esta complicada gestão do serviço, a mesma tende a aumentar nos meses 

de primavera e verão, em que será necessário coordenar a abertura de todos os espaços desportivos, 

incluindo a piscina descoberta, com as atividades ao ar livre e as restantes funções da unidade orgânica. 

Encontrando-se a abertura dos espaços já em situação de complicada organização, especialmente em 

situações de faltas ou férias, tem sido necessário recorrer a horas suplementares e incluir nestas funções 

todos os trabalhadores da unidade, bem como trabalhadores de outras unidades, não sendo estas soluções 

viáveis e económicas para o funcionamento do serviço.  

De facto, de forma a promover o interesse público e a continuar a promover os valores do desporto, da 

comunidade e da partilha entre a população alvaiazerense, deverá pretender-se atingir o melhor 

aproveitamento daquele serviço fulcral no desenvolvimento físico e social dos munícipes.  

Partindo do pressuposto de que o mapa de pessoal deve conter a indicação do número de postos de 

trabalho de que os órgãos ou serviços carecem para o desenvolvimento das respetivas atividades (cfr. artigo 

29.º, n.º 2, da LTFP), deve esta necessidade, por ser urgente por motivos organizativos, económicos e de 

eficiência, passar a estar contemplada no mapa de pessoal para 2024, justificando-se a sua alteração.  

Assim, uma vez que a presente alteração ao mapa de pessoal implica um aumento de postos de trabalho, 

assegura-se, nos termos do artigo 29.º, n.º 5, da LTFP, que existe cabimento orçamental para o mesmo, tal 

como demonstrado na orçamentação e gestão de despesas que acompanha o presente documento, 

tratando-se de um recrutamento sustentável, necessário para responder a necessidades atuais e futuras do 

serviço. Verifica-se, ainda, que da análise custo-benefício, é indispensável efetuar as previsões de novos 

recrutamentos constantes do presente mapa de pessoal, tendo em conta o interesse público subjacente ao 

exercício das funções acometidas ao Município.  

Portanto, e com o desígnio de garantir o projeto de melhoria dos resultados da administração autárquica, a 

presente alteração ao mapa de pessoal de 2024 prevê novas necessidades de recrutamento urgentes, 

essenciais e imprescindíveis para a gestão da UDJA.  

Dá-se por reproduzida na alteração do mapa de pessoal a informação/fundamentação contida no mapa de 

pessoal para 2024, nomeadamente quanto à afetação dos trabalhadores e às necessidades de recrutamento 

já fundamentadas, enquadrando-se, para além dessas, as novas situações jurídico-funcionais dos 

trabalhadores e os postos de trabalho necessários e a prover. 

 

1.1. POSTOS DE TRABALHO 

Presentemente, do total de colaboradores em exercício de funções somente o Chefe de Gabinete e o 

Adjunto do Gabinete de Apoio à Presidência, bem como a Secretária do Gabinete de Apoio à Vereação, 

exercem as suas funções em regime de comissão de serviço – nomeação em cargo político, não detendo, 

portanto, relação jurídica de emprego público. 

De seguida, apresentamos uma breve resenha com as principais ocorrências registadas em 2023 e a 

fundamentação das atuais necessidades de recrutamentos. 
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1.1.1. PROCEDIMENTOS CONCURSAIS A DECORRER 

a) Procedimentos concursais a decorrer 

Relativamente aos procedimentos concursais comuns abertos pelo Município em 2022, previstos nos mapas 

de pessoal e nos mapas anuais de recrutamento dos anos 2022, 2023 e 2024, abertos pelo Aviso (extrato) 

n.º 24348/2022, publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 251, parte H, de 30 de dezembro, 

encontram-se todos a decorrer, tendo sido, à presente data, aplicados todos os métodos de seleção e tendo 

sido efetuada, pelo júri dos procedimentos, a ordenação final dos candidatos. Assim, no tocante a estes 3 

(três) procedimentos concursais, verifica-se que o processo de recrutamento, que se encontra na fase de 

homologação da lista unitária de ordenação final, está a terminar, sendo expectável proceder brevemente 

aos respetivos recrutamentos.  

No que concerne ao procedimento concursal comum aberto pelo Município em 2023, previsto nos mapas de 

pessoal e nos mapas anuais de recrutamento dos anos 2023 e 2024, aberto pelo Aviso (extrato) n.º 

22024/2023, publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 222, parte H, de 16 de novembro, encontra-

se o mesmo a decorrer, tendo sido concluída a fase de admissão de candidatos ao concurso.  

 

Para efeito do presente relatório, regista-se ainda que foi aprovada em reunião de Câmara Municipal de 14 

de fevereiro de 2024 a abertura de procedimento concursal comum para preenchimento de 1 (um) posto de 

trabalho na carreira e categoria de técnico superior, na área de silvicultura (CNAEF 623 – silvicultura e caça), 

e inscrição, com a especialidade de engenharia florestal, na Ordem dos Engenheiros, para exercício de 

funções no Gabinete-Serviço Municipal de Proteção Civil, pelo que a tramitação deste recrutamento será 

iniciada em conformidade. 

 

b) Mobilidade entre Municípios 

Relativamente ao procedimento por mobilidade interna, previsto no mapa de pessoal e no mapa anual de 

recrutamento dos anos 2023 e 2024, publicitado na Bolsa de Emprego Público (BEP) com o código de oferta 

n.º OE202311/0914, encontra-se a decorrer, tendo sido, à presente data, aplicados todos os métodos de 

seleção e tendo sido efetuada, pelo júri dos procedimentos, a ordenação final dos candidatos. Assim, é 

expectável proceder brevemente ao respetivo recrutamento.  

 

Tabela 2 - Recrutamentos previstos no mapa de pessoal para 2024 – procedimento por mobilidade interna 

Carreira 
Área de formação académica e ou 

profissional 
Serviço/Unidade Orgânica 

Número 
de 

lugares 

Técnico 
Superior 

Licenciatura na área de Psicologia (CNAEF 
311 - Psicologia) e inscrição como membro 
efetivo na respetiva Ordem 

Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural – 
Ação Social e Saúde 

1 

Técnico 
Superior 

Licenciatura na área de ciências da educação 
(CNAEF 142 - Ciências da educação) 

Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural – 
Biblioteca Municipal 

1 

Assistente 
Operacional 

Escolaridade mínima obrigatória 
Divisão de Obras Municipais e Urbanismo – 
Armazém, Parque de Máquinas e Viaturas 

3 

Assistente 
Operacional 

Escolaridade mínima obrigatória 
Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural – 
Higiene, Limpeza e Apoio 

2 

Tabela 1 - Recrutamentos previstos no mapa de pessoal para 2024 – procedimentos concursais comuns a decorrer 

Carreira 
Área de formação académica e ou 

profissional 
Serviço/Unidade Orgânica 

Número 
de 

lugares 
Assistente 
Operacional 

Escolaridade mínima obrigatória 
Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural – 
Biblioteca Municipal 

1 
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1.1.2. MOBILIDADES INTERNAS 

No âmbito da alteração ao mapa de pessoal de 2024, regista-se ainda o movimento de determinados 

trabalhadores que, por recurso ao mecanismo da mobilidade interna, iniciaram outras funções dentro da 

mesma unidade orgânica ou noutra unidade orgânica, mas dentro do Município: 

i. Mobilidade interna intercategorias dentro da mesma unidade orgânica 

 

a. Um assistente técnico afeto à Subunidade Orgânica de Apoio Administrativo da Divisão de Obras 

Municipais e Urbanismo, encontra-se, desde 01/12/2023, a exercer funções em regime de 

mobilidade na categoria de coordenador técnico, por um período de 18 meses, sem prejuízo de 

possibilidade de consolidação; 

 

ii. Mobilidade interna intercarreiras  

- Mobilidade interna intercarreiras dentro da mesma unidade orgânica 

b. Um assistente técnico afeto à Biblioteca Municipal, integrada na Divisão de Desenvolvimento Social e 

Cultural, encontra-se, desde 01/02/2024, a exercer funções em regime de mobilidade na carreira de 

assistente técnico, por um período de 18 meses, sem prejuízo de possibilidade de consolidação; 

c. Um assistente técnico afeto ao serviço da Educação, integrado na Divisão de Desenvolvimento Social 

e Cultural, encontra-se, desde 01/02/2024, a exercer funções em regime de mobilidade na carreira 

de assistente técnico, por um período de 18 meses, sem prejuízo de possibilidade de consolidação; 

- Mobilidade interna intercarreiras entre unidades orgânicas 

d. Um assistente técnico afeto ao serviço de Armazém, Parque de Máquinas e Viaturas, integrado na 

Unidade de Administração Direta da Divisão de Obras Municipais e Urbanismo, encontra-se, desde 

01/02/2024, a exercer funções em regime de mobilidade na carreira de assistente técnico no 

Gabinete de Tecnologias da Informação e Transição Digital, por um período de 18 meses, sem 

prejuízo de possibilidade de consolidação. 

 

Pelo exposto, estes postos de trabalho passam a constar no mapa de pessoal como cativos nos respetivos 

serviços. 

 

1.1.3. LICENÇAS SEM REMUNERAÇÃO 

Relativamente às licenças sem remuneração concedidas a trabalhadores municipais, foram efetuados os 

seguintes pedidos de prorrogação de licenças sem remuneração já concedidas: 

a) Foi autorizada a prorrogação da licença sem remuneração da assistente técnica afeta à Subunidade 

Orgânica de 15/05/2023, pelo período adicional de 6 meses, com efeitos a 16/11/2023; 

b) Foi autorizada a prorrogação da licença sem remuneração do assistente operacional afeto à Divisão de 

Obras Municipais e Urbanismo, concedida desde 17/01/2022, pelo período adicional de 12 meses, com 

efeitos a 18/01/2024. 

Quanto às restantes licenças sem remuneração constantes do relatório do Mapa de Pessoal 2024, não se 

verificam quaisquer alterações, mantendo-se os efeitos da sua concessão e prorrogação nos termos ali 

descritos.  
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1.1.4. CESSAÇÃO DE FUNÇÕES 

a) Aposentação 

Em dezembro de 2023, a coordenadora técnica afeta à Subunidade Orgânica de Recursos Humanos e 

Expediente, integrada na Divisão Financeira e de Recursos Humanos, cessou a relação jurídica de emprego 

público por motivo de aposentação. 

b) Denúncia de contrato 

Em janeiro de 2024, uma assistente técnica afeta à Biblioteca Municipal, integrada na Divisão de 

Desenvolvimento Social e Cultural, cessou a relação jurídica de emprego público por motivo de denúncia do 

contrato. 

c) Consolidação de mobilidade interna noutra entidade 

Durante o ano de 2024, foi autorizada a consolidação definitiva da mobilidade interna na categoria da 

técnica superior afeta ao serviço de Projetos e Promoção de Obras, integrado na Unidade de Obras 

Municipais da Divisão de Obras Municipais e Urbanismo, iniciada em 01/02/2023, no Município de Coimbra, 

com efeitos a 05/02/2024. 

 

A cessação das relações jurídicas de emprego públicos, pelos motivos acima descritos, implicam que os 

postos de trabalho previstos no Mapa de Pessoal deixem de ser tidos como ocupados, procedendo-se, por 

isso, à sua eliminação.  

 

1.2. PROCEDIMENTOS CONCURSAIS COMUNS - ALTERAÇÃO AO MAPA DE PESSOAL PARA 2024 

Relativamente aos procedimentos concursais comuns previstos no mapa de pessoal para 2024, cujos postos 

de trabalho não foram ainda ocupados, importa referir que se mantém a necessidade subjacente à abertura 

dos mesmos, de acordo com a fundamentação constante no respetivo relatório, publicitado no site do 

Município, pelo que estes continuam a integrar a presente alteração ao mapa de pessoal, bem como a 

atualização ao mapa anual de recrutamento. 

Com base neste pressuposto, ressalva-se que, para efeito dos procedimentos concursais comuns que se 

encontram a decorrer e foram (e serão) abertos ao abrigo do mapa anual global consolidado de 

recrutamentos autorizados para 2024, este considera-se válido, não existindo diminuição com a presente 

alteração à previsão dos postos de trabalho, a presente alteração apenas vem adicionar postos de trabalho. 

Assim, e tal como publicitado em Diário da República e no site do Município, a revisão do mapa de pessoal e 

a atualização do mapa anual de recrutamentos para 2024, em nada prejudica a validade dos documentos já 

publicados e que fundamentam as necessidades que aí se representam – mapa anual consolidado de 

recrutamentos para o ano de 2024 – publicado pelo Despacho (extrato) n.º 1079/2024, na 2.ª série do 

diário da república n.º 19 de 26 de janeiro. 

No âmbito dos postos de trabalho previstos e não ocupados no mapa de pessoal e mapa anual de 

recrutamento para 2024, cuja necessidade se mantém pelos fundamentos já descritos em sede do respetivo 

relatório, serve a presente alteração para proceder à alteração da afetação de um dos postos de trabalho, 

sem que tal venha a pôr em causa o seu conteúdo funcional. Analisada a necessidade de recrutamento de 1 

(um) posto de trabalho na carreira e categoria de técnico superior, na área de eletricidade e energia, com 

formação em engenharia eletrotécnica e inscrição na Ordem, para a Divisão de Obras Municipais e 

Urbanismo, e considerando as competências das várias unidades (Unidade de Planeamento e Ordenamento 

do Território; Unidade de Administração Direta; Unidade de Obras Municipais), bem como o melhor 

aproveitamento de recursos humanos afetos à divisão e a cada unidade, revela-se mais adequado e 
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proveitoso considerar a integração daquele posto de trabalho na Unidade de Obras Municipais. Do exposto, 

resulta a alteração da anterior previsão, no mapa de pessoal e no mapa anual de recrutamentos, da 

necessidade de recrutamento para o seguinte: 

1 (um) posto de trabalho na carreira e categoria de técnico superior, na área de Eletricidade e energia (área 

CNAEF 522), com formação em engenharia eletrotécnica e inscrição na Ordem, para a Divisão de Obras 

Municipais e Urbanismo – Unidade de Obras Municipais – Projetos e promoção de obras. 

Considerando o conjunto de competências reservadas a esta autarquia local, dispõem-se, para efeitos da 

presente alteração do mapa de pessoal de 2024, as razões que fundamentam a necessidade de novos 

recrutamentos e que passam a figurar no Mapa de Pessoal após a presente modificação. 

5 (cinco) postos de trabalho na carreira e categoria de assistente operacional para a Unidade 

de Desporto, Juventude e Associativismo  

Tendo por base o exposto na fundamentação da presente alteração ao mapa de pessoal para 2024, descrita 

no enquadramento da revisão, e tida como necessária a necessidade de recrutamento, tanto para melhoria 

da organização do pessoal afeto ao serviço, como por razões de aumento do grau de execução e qualidade 

das tarefas e atividades desenvolvidas, importantes para os valores prosseguidos pelo Município e para o 

interesse da população, passa a prever-se no mapa de pessoal os postos de trabalho que servem para 

colmatar a atual falta de recursos humanos afetos à UDJA. 

Pretendendo-se o cumprimento de tarefas de apoio geral indispensáveis ao funcionamento, gestão e 

organização dos serviços desportivos, nomeadamente as tarefas de abertura e encerramento das instalações 

nos devidos horários, montagem, desmontagem, distribuição e guarda do material existente, receção e 

vigilância de utentes, controlo da utilização dos equipamentos e conservação dos espaços, higienização dos 

espaços e equipamentos, e apoio às atividades desportivas e culturais do Município, é necessário prever 

postos de trabalho na carreira e categoria de assistente operacional, já que o exercício daquelas funções 

integram o conteúdo funcional de uma carreira de grau 1 de complexidade funcional, sendo apenas exigido 

para o seu exercício a detenção da escolaridade mínima obrigatória.  

Assim, provando-se a necessária e urgente previsão dos recrutamentos para a UDJA, são previstos 5 (cinco) 

postos de trabalho na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, na 

carreira e categoria de assistente operacional, a recrutar através de procedimento concursal comum. 

 

Apresentamos nas tabelas seguintes o resumo dos recrutamentos previstos para 2024, nas modalidades de 

procedimentos concursais comuns, provimento de cargos de direção e mobilidades internas:  
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a) O procedimento concursal comum para preenchimento do(s) posto(s) de trabalho já se encontra a decorrer. 

b) O recrutamento para o posto de trabalho em apreço será efetuado por recurso a reserva de recrutamento interna, nos termos do n.º 3 do art.º 30.º da 
Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, em vigor à altura da abertura do procedimento concursal comum que a constituiu. 

 

Carreira 
Área de formação académica e ou 

profissional 
Serviço/Unidade Orgânica 

Número de 
lugares 

Técnico Superior 

Licenciatura na área da silvicultura (CNAEF 
623 - Silvicultura e caça) e inscrição, com a 
especialidade de engenharia florestal, na 
Ordem dos Engenheiros 

Gabinete-Serviço Municipal de Proteção Civil 1 

Assistente Técnico 
12.º ano ou curso equivalente na área da 
proteção civil 

Gabinete-Serviço Municipal de Proteção Civil 1 

Assistente Técnico 12.º ano de escolaridade Unidade de Desporto, Juventude e Associativismo 1 

Assistente 
Operacional 

Escolaridade mínima obrigatória Unidade de Desporto, Juventude e Associativismo 5 

Técnico Superior 
Licenciatura na área de gestão e 
administração (CNAEF 345 - Gestão e 
administração) 

Divisão Financeira e de Recursos Humanos - 
Subunidade Orgânica de Apoio ao Munícipe e 
Tesouraria 

1 

Técnico Superior 
Licenciatura na área de Ciências da 
Educação (CNAEF 142 - Ciências da 
educação) 

Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural - 
Educação 

1 

Técnico Superior 
Licenciatura na área de Ciências da 
Educação (CNAEF 142 - Ciências da 
educação) 

Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural - 
Biblioteca 

1 a) 

Assistente Técnico 12.º ano de escolaridade 
Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural – 
Subunidade Orgânica de Apoio Administrativo ao AEA 

1 

Técnico Superior 
Licenciatura na área de Psicologia (CNAEF 
311 - Psicologia) e inscrição na respetiva 
Ordem 

Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural – Ação 
Social e Saúde 

1 a) 

Técnico Superior 
Licenciatura na área de serviço social 
(CNAEF 762 - Trabalho social e orientação) 

Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural – Ação 
Social e Saúde 

1 

Assistente 
Operacional 

Escolaridade mínima obrigatória 
Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural – 
Higiene, Limpeza e Apoio 

2 a)  

Assistente 
Operacional 

Escolaridade mínima obrigatória 
Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural – 
Higiene, Limpeza e Apoio 

3 b) 

Técnico Superior 

Licenciatura na área de engenharia 
eletrotécnica (CNAEF 522 – Eletricidade e 
energia) e inscrição na Ordem dos 
Engenheiros 

Divisão de Obras Municipais e Urbanismo – Unidade de 
Obras Municipais – Projetos e Promoção de Obras 

1 

Assistente 
Operacional 

Escolaridade mínima obrigatória 
Divisão de Obras Municipais e Urbanismo – Unidade de 
Administração Direta - Armazém, Parque de Máquinas 
e Viaturas 

3 a) 

Assistente Técnico 12.º ano de escolaridade 
Divisão de Obras Municipais e Urbanismo – 
Subunidade Orgânica de Apoio Administrativo 

2 

Tabela 3 - Recrutamentos previstos para 2024 – procedimentos concursais comuns (CTFPTI) 

Carreira 
Área de formação académica e ou 

profissional 
Serviço/Unidade Orgânica 

Número de 
lugares 

Técnico Superior 
Licenciatura na área de gestão e 
administração (CNAEF 345 - Gestão e 
administração) 

Divisão Financeira e de Recursos Humanos - Unidade 
de Gestão Financeira - Contabilidade, Economato e 
Património 

1 

Técnico Superior 

Licenciatura na área de Psicologia 
(CNAEF 311 - Psicologia) e inscrição 
como membro efetivo na respetiva 
Ordem 

Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural - Ação 
Social – projeto “Radar Social” 

1 

Técnico Superior 
Licenciatura nas áreas de trabalho social 
ou serviço social (CNAEF 762 - Trabalho 
social e orientação) 

Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural - Ação 
Social – projeto “Radar Social” 

1 

Tabela 4 - Recrutamentos previstos para 2024 – procedimentos concursais comuns (CTFP – termo resolutivo) 
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Tabela 7 - Mobilidade interna 2024 – consolidação 

 

 

1.3. NOTAS CONCLUSIVAS 

Feita a resenha das alterações a promover no mapa de pessoal para 2024, importa salvaguardar que a 

presente proposta representará, naturalmente, e de futuro, um acréscimo de despesa, acréscimo este que 

se revela indispensável e inultrapassável para fazer face às necessidades de recrutamento, sob pena de se 

colocar em causa o interesse público.  

Os 2 (dois) postos de trabalho de assistentes operacionais no âmbito da saúde, apesar de contemplados em 

sede de mapa de pessoal, tendo em conta que estas competências ainda não se encontram sob a esfera 

municipal, ainda não estão preenchidos. 

 

 

 

Cargo 
Área de formação 
académica e ou 

profissional 
Serviço/Unidade Orgânica 

Número 
de lugares 

Dirigente Intermédio de 3.º grau Licenciatura adequada Unidade de Gestão Financeira 1 

Dirigente Intermédio de 3.º grau Licenciatura adequada Unidade de Recursos Humanos e Expediente 1 

Dirigente Intermédio de 3.º grau Licenciatura adequada Unidade de Planeamento e Ordenamento do Território 1 

Dirigente Intermédio de 3.º grau Licenciatura adequada Unidade de Administração Direta 1 

Dirigente Intermédio de 3.º grau Licenciatura adequada Unidade de Obras Municipais 1 

Tabela 5 - Recrutamentos previstos para 2024 – provimento de cargos de direção 

Carreira 
Área de formação académica e 

ou profissional 
Serviço/Unidade Orgânica 

Número 
de lugares 

Assistente Operacional Escolaridade mínima obrigatória Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural – Biblioteca 1 

Tabela 6 - Procedimento por oferta de mobilidade interna  

Carreira 
Área de formação académica e 

ou profissional 
Serviço/Unidade Orgânica 

Número 
de lugares 

Assistente Técnico 12.º ano de escolaridade 
Gabinete de Tecnologias da Informação e Transição 
Digital 

1 

Assistente Técnico 12.º ano de escolaridade Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural – Educação 1 

Assistente Técnico 12.º ano de escolaridade Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural – Biblioteca 1 

Encarregado 
Operacional 

Escolaridade mínima obrigatória 
Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural – 
Subunidade Orgânica de Apoio Administrativo ao AEA 

1 

Coordenador Técnico 12.º ano de escolaridade 
Divisão de Obras Municipais e Urbanismo – Subunidade 
Orgânica de Apoio Administrativo 

1 
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Face ao exposto, atendendo à obrigatoriedade legal de existência de postos de trabalho disponíveis e, 

consequentemente, da sua previsão em mapa de pessoal, apresenta-se, de seguida: 

1. Resumo do mapa de pessoal. 

2. Mapa de Pessoal. 

3. Conteúdo funcional. 

4. Mapa Anual de Recrutamento. 

Após competente aprovação, deve ser republicado o presente mapa de pessoal para 2024, com as 

alterações ora propostas, dando-se aqui por transcritas, também, as fundamentações contempladas no 

mapa de pessoal aprovado em dezembro, bem como a 1.ª revisão ao mapa de pessoal, que se mantém. 

Para efeitos do n.º 3 do artigo 28.º e n.º 4 do artigo 29.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado 

com a alínea a) do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro e a alínea o) do n.º 1 

do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, a alteração ao Mapa de Pessoal deverá ser submetido 

à aprovação da Assembleia Municipal, em conjunto com a proposta de orçamento para o ano de 2024.  

O mapa de pessoal, o resumo e o mapa anual de recrutamentos estão em anexo ao presente relatório, do 

qual fazem parte integrante. 

O mapa anual de recrutamentos, a que alude o n.º 6 do art.º 30.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na 

sua atual redação, é, igualmente, alterado, em conformidade com a primeira revisão ao mapa de pessoal 

para 2024.  
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1. RESUMO 
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Legenda:     

 CS - Comissão Serviço 

 CTFPTI - Contrato de Trabalho em Funções por Tempo Indeterminado 

 MOB. - Mobilidade 

 CTFPTR - Contrato de Trabalho em Funções a Termo Resolutivo  
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3. CONTEÚDO FUNCIONAL 
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4. MAPA ANUAL DE RECRUTAMENTO 

I. Procedimentos Concursais 

(art.º 30.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho – Lei Geral do trabalho em Funções Públicas) 

II. Procedimentos Concursais 

A Assembleia Municipal de Alvaiázere aprovou, em reunião ordinária de __ de fevereiro de 2024, a abertura 

de 11 (onze) procedimentos concursais, para o ano de 2024, sob proposta da Câmara Municipal tomada em 

reunião realizada no dia 20 de fevereiro de 2024, com vista à celebração de contratos de trabalho em 

funções públicas por tempo indeterminado e destinados a qualquer indivíduo, com ou sem vínculo de 

emprego público. 

 

Unidade Orgânica/Serviço 

Modalidade 

do 
recrutamento 

Carreira e 
Categoria 

Área de formação académica e/ou 
profissional 

N.º de postos 

de trabalho a 
preencher 

Gabinete - Serviço Municipal de 
Proteção Civil 

Procedimento 
concursal comum 

Técnico 
Superior 

Licenciatura na área da silvicultura (CNAEF 
623 - Silvicultura e caça) e inscrição, com a 
especialidade de engenharia florestal, na 

Ordem dos Engenheiros 

1 a) 

Procedimento 
concursal comum 

Assistente 
Técnico 

12.º ano de escolaridade ou curso 
equivalente na área de proteção civil 

1 

Unidade de Desporto, Juventude e 
Associativismo 

Procedimento 
concursal comum 

Assistente 
Operacional 

Escolaridade mínima obrigatória 5 

Procedimento 
concursal comum 

Assistente 
Técnico 

12.º ano de escolaridade 1 

Divisão 
Financeira e de 

Recursos 
Humanos 

 

Subunidade 
Orgânica de 

Apoio ao 
Munícipe e 
Tesouraria 

 
Procedimento 

concursal comum 
Técnico 
Superior 

Licenciatura na área de gestão e 
administração (CNAEF 345 - Gestão e 

administração)  
1 

Divisão de 
Desenvolvimento 
Social e Cultural  

Educação 
Procedimento 

concursal comum 
Técnico 
Superior 

Licenciatura na área de ciências da 
educação (CNAEF 142 - Ciências da 

educação)   
1 

Subunidade 
Orgânica de 

Apoio 
Administrativo 

ao AEA 

Procedimento 
concursal comum 

Assistente 
Técnico 

12.º ano de escolaridade 1 

Ação Social e 
Saúde 

Procedimento 
concursal comum 

Técnico 
Superior 

Licenciatura na área de serviço social 
(CNAEF 762 - Trabalho social e orientação) 

1 

Higiene, 
Limpeza e Apoio 

Procedimento 
concursal comum 

Assistente 
Operacional 

Escolaridade mínima obrigatória 3 b) 

Divisão de Obras 
Municipais e 
Urbanismo  

Unidade de 
Obras 

Municipais – 
Projetos e 

Promoção de 
Obras 

Procedimento 
concursal comum 

Técnico 
Superior 

Licenciatura na área de engenharia 
eletrotécnica (CNAEF 522 - Eletricidade e 

energia) e inscrição na Ordem dos 
Engenheiros 

1 

Subunidade 
Orgânica de 

Apoio 
Administrativo 

Procedimento 
concursal comum 

Assistente 
Técnico 

12.º ano de escolaridade 2 

N.º total de postos de trabalho do Mapa de Pessoal a preencher 18 

a) Procedimento cuja abertura foi aprovada pela Câmara Municipal na sua reunião realizada a 14/02/2024, ao abrigo do mapa anual consolidado 

de recrutamentos para o ano de 2024 – publicado pelo Despacho (extrato) n.º 1079/2024, na 2.ª série do diário da república n.º 19 de 26 de 

janeiro. 

b) O recrutamento para o posto de trabalho em apreço será efetuado por recurso a reserva de recrutamento interna, nos termos do n.º 3 do art.º 
30.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, em vigor à altura da abertura do procedimento concursal comum que a constituiu. 
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A Assembleia Municipal de Alvaiázere aprovou, em reunião ordinária de ___ de fevereiro de 2024, a abertura 

de 3 (três) procedimentos concursais, para o ano de 2024, sob proposta da Câmara Municipal tomada em 

reunião realizada no dia 20 de fevereiro de 2024, com vista à celebração de contrato de trabalho em 

funções públicas a termo resolutivo incerto, destinado a qualquer indivíduo, com ou sem vínculo de 

emprego público. 

 

Unidade Orgânica/Serviço 
Modalidade 

do 
recrutamento 

Carreira e 
Categoria 

Área de formação 
académica e/ou 

profissional 

N.º de postos 
de trabalho a 

preencher 

Divisão 
Financeira e de 

Recursos 
Humanos 

Unidade de 
Gestão 

Financeira - 
Contabilidade, 
Economato e 
Património 

Procedimento 
concursal comum 

Técnico 
Superior 

Licenciatura na área de gestão 
e administração (CNAEF 345 - 

Gestão e administração)  
1 

Divisão de 
Desenvolvimento 
Social e Cultural 

Ação Social – 
projeto “Radar 

Social” 

Procedimento 
concursal comum 

Técnico 
Superior 

Licenciatura na área de 
Psicologia (CNAEF 311 - 

Psicologia) e inscrição como 
membro efetivo na respetiva 

Ordem 

1 

Procedimento 
concursal comum 

Técnico 
Superior 

  Licenciatura nas áreas de 
trabalho social ou serviço social 
(CNAEF 762 - Trabalho social e 

orientação) 

1 

N.º total de postos de trabalho do Mapa de Pessoal a preencher 3 

 

Encontram-se a decorrer 4 (quatro) procedimentos concursais comuns, que transitaram dos Mapas de 

Pessoal aprovados para os anos de 2022, 2023 e 2024, cujos postos de trabalho ainda não foram ocupados. 

 

Unidade Orgânica/Serviço 
Modalidade 

do 
recrutamento 

Carreira e 
Categoria 

Área de formação 
académica e/ou 

profissional 

N.º de postos 
de trabalho a 

preencher 

Divisão de 
Desenvolvimento 
Social e Cultural 

Ação Social e 
Saúde 

Procedimento 
concursal comum 

Técnico 
Superior 

Licenciatura na área de 
Psicologia (CNAEF 311 - 

Psicologia) e inscrição como 
membro efetivo na respetiva 

Ordem 

1 

Biblioteca 
Municipal 

 

Procedimento 
concursal comum 

Técnico 
Superior 

Licenciatura na área de 
ciências da educação (CNAEF 
142 - Ciências da educação)   

1 

Higiene, Limpeza 
e Apoio 

Procedimento 
concursal comum 

Assistente 
Operacional 

Escolaridade obrigatória 2 

Divisão de Obras 
Municipais e 
Urbanismo  

Armazém, 
Parque de 
Máquinas e 

Viaturas 

Procedimento 
concursal comum 

Assistente 
Operacional 

Escolaridade obrigatória 3 

N.º total de postos de trabalho do Mapa de Pessoal a preencher 7 
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III. Mobilidade interna interorganismos 

Encontra-se a decorrer 1 (um) procedimento por mobilidade interna interorganismos, prevista no Mapa de 

Pessoal aprovado para o ano de 2024, cujo posto de trabalho ainda não foi ocupado. 

 

 

IV. Mobilidades - Consolidação 

No decorrer do ano de 2024, serão consolidadas as mobilidades internas, intercarreiras e intercategorias, 

para as áreas de atividade abaixo identificadas. 

 

 

Unidade Orgânica/Serviço 
Tipo de 

recrutamento 
Carreira e 
Categoria 

Área de formação 
académica e/ou 

profissional 

N.º de 
postos de 
trabalho 

Gabinete de Tecnologias da Informação e 
Transição Digital 

Mobilidade 
Interna 

Assistente 
Técnico 

12.º ano de escolaridade 1 

Divisão de 
Desenvolvimento 
Social e Cultural 

Educação 
Mobilidade 

Interna 
Assistente 
Técnico 

12.º ano de escolaridade 1 

Biblioteca Municipal 
Mobilidade 

Interna 
Assistente 
Técnico 

12.º ano de escolaridade 1 

Subunidade Orgânica de 
Apoio Administrativo ao 
Agrupamento de Escolas 

de Alvaiázere 

Mobilidade 
Interna 

Encarregado 
Operacional 

Escolaridade Obrigatória 1 

Divisão de Obras 
Municipais e 
Urbanismo 

Subunidade Orgânica de 
Apoio Administrativo 

Mobilidade 
Interna 

Coordenador 
Técnico 

Escolaridade Obrigatória 1 

N.º total de postos de trabalho do Mapa de Pessoal a preencher 5 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Unidade Orgânica/Serviço 
Tipo de 

recrutamento 
Carreira e 
Categoria 

Área de formação 
académica e/ou 

profissional 

N.º de 
postos 

de 
trabalho 

Divisão de 
Desenvolvimento 
Social e Cultural 

Biblioteca Municipal Mobilidade Interna 
Assistente 

Operacional 
Escolaridade mínima 

obrigatória 
1 

N.º total de postos de trabalho do Mapa de Pessoal a preencher 1 
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RELATÓRIO 

PRIMEIRA REVISÃO DO MAPA DE PESSOAL 

 

 

V. Cargos Dirigentes 

A Assembleia Municipal de Alvaiázere aprovou, em reunião ordinária de ___ de fevereiro de 2024, a 

abertura de 5 (cinco) procedimentos concursais, para o ano de 2024, sob proposta da Câmara Municipal 

tomada em reunião realizada no dia 20 de fevereiro de 2024, com vista ao preenchimento de cargos de 

direção. 

 

 

Unidade Orgânica/Serviço 
Modalidade 

do 
recrutamento 

Carreira e 
Categoria 

Área de formação 
académica e/ou 

profissional 

N.º de postos 
de trabalho a 

preencher 

Divisão 
Financeira e de 

Recursos 
Humanos 

Unidade de 
Gestão 

Financeira 
 

Procedimento 
concursal  

Dirigente 
Intermédio 
de 3.º grau 

Licenciatura adequada 1 

Unidade de 
Recursos 

Humanos e 
Expediente 

 
Procedimento 

concursal  

Dirigente 
Intermédio 
de 3.º grau 

Licenciatura adequada 1 

Divisão de 
Obras 
Municipais e 
Urbanismo  

Unidade de 
Planeamento e 

Ordenamento do 
Território 

Procedimento 
concursal  

Dirigente 
Intermédio 
de 3.º grau 

Licenciatura adequada 1 

Unidade de 
Administração 

Direta 

Procedimento 
concursal  

Dirigente 
Intermédio 
de 3.º grau 

Licenciatura adequada 1 

Unidade de 
Obras Municipais 

Procedimento 
concursal  

Dirigente 
Intermédio 
de 3.º grau 

Licenciatura adequada 1 

N.º total de lugares a preencher 5 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

APROVAÇÃO PELA CÂMARA MUNICIPAL 

 

A presente Revisão do MAPA DE PESSOAL para o ano de 2024, foi aprovado, por _______________, na 

reunião da Câmara Municipal que se realizou em 20 de fevereiro de 2024. 

 

 

O Presidente da Câmara, 

 

____________________________ 

 

Os Vereadores, 

 

____________________________ 

 

____________________________ 

 

____________________________ 

 

____________________________ 
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RELATÓRIO 

PRIMEIRA REVISÃO DO MAPA DE PESSOAL 

 

APROVAÇÃO PELA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

 

A presente Revisão do MAPA DE PESSOAL para o ano de 2024, foi apreciado pela Assembleia Municipal em 
sua sessão, realizada no dia _____ de fevereiro de 2024, tendo todas as suas folhas e documentos sido 

rubricados pela mesa, que abaixo assinam. 

 

 

O Presidente da Assembleia, 

 

____________________________ 

  

O 1.º Secretário, 

 

____________________________ 

 

O 2.º Secretário, 

 

_____________________________ 

 

 


